
PR!FEiTURÂ

XAXIM
PORTÂRrÀ N" . 0878/2024.

a selvi,dora Eunicil)al e dá outlas

O Prefeito Municipal de Xaxim Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribulÇões legais e de conform.idade com o Inc.iso
VI do Artigo 66 da Lei O:rgânica Municj.pal, Artigo 103 da Lei Municipaf N".
L129, de 26 de dezenbro de 1994; Lei Complementar No. 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alteracÕes.

R-ESOIVE I

Art. 1" Conceder a servidora municipal KARLÀ CÀRPENEDO,
ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀTENDENIE DE CONSITLTóRIO DENTÁRIO,
portadora da matricula 2067l com carga horária de 40 {quarenta) horas
semanais. na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que
faz jus relativo ao perÍodo aquisitivo de 01 de abrlf de 2A23 a 0l de abril
de 2024, a partir do dia 02 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024,
devendo rêtornar ao trabalho em 02 de outubro de 2024.

Concede férias
providências

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete do fei o icipal, 16 de agosto de 2024.
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